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AO RESPEITAVEL NIEIOR PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LI • ITAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE CASCAVEL, EST • DO DO CEARÁ. 

I REF.: TOMADA DE PREÇ S N°. 019/2022/TP. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PA 
EM DIVERSAS RUAS NO 
CONFORME CONVENIO 1 

E EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
ENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE, 
1/CIDADES/2022, MAPP 5237. 

RECURSO A MINISTRATIVO 

F. 

jurídica de direito privado, de 

13.749.666/0001-99, com sede 

Morada Nova/CE, CEP 62.94 

contato (E-mail Oficial) m 

representada por seu Titular, 

MEDEIROS, brasileiro, solteir 

200203202915 SSP/CE, inscri 

vem respeitosamente, à presen 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

no Art. 109, T "a", da Lei n°. 

fáticos e jurídicos a seguir expo 

- 
CNPJ 1374966610001-99 

CREA 0010438351 
RG 2002032012915 SSP-CE 

MARTEX SERVI 
CNT;9:1 

RUA M, 14' 501, PLANALTO AERO 
FONE: 4-55(BB)2135-2925 

I0 DE ARAÚJO MEDEIROS, pessoa 

damente inscrita no CNPJ/MF sob n° 

a Rua M, no. 501, Planalto Aeroporto, 

-000, com endereço eletrônico para 

texservicos@gmail.com, neste ato 

r. FRANCISCO MÁRCIO DE ARAÚJO 

empresário, portador do RG de n°. 

no CPF/MF sob n9. 832.969.213-20, 

a desta respeitável Comissão, interpor 

m face de sua inabilitação, com fulcro 

8.666/93, que faz pelos fundamentos 

!tos: 

OS E CONSTRUTORA — ME 
.749.666/0001-99 
RIO, MORADA NOVA - CE, CEP: 62940 000 

!IML: martexconsbutora egmail coro 

Francisco46áio de Paiva 
Eng. Civil CREA CE 54233 

DRNP 061362734-2 
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A recorrente tomou conhecimento do Edital de 

Licitação de TOMADA DE POS N°. 019/2022/TP, através do Sítio 

Oficial do DOE - Diário Oficia Estado do Ceará. 

Vim` 

De < 

7"5RubricaFLs. 
 

Conhec ndo o conteúdo do Edital, buscou 

preparar sua documentação e proposta para atender satisfatoriamente 

às exigências para participar do certame, tanto, realizando dispendiosos 

esforços e gastos para formalizar a documentação de forma a cumprir o 

solicitado, inclusive sua propostia dentro do prazo legal. 

No dia e hora marcados, apresentou seus 

envelopes para participar do ce 

Aprese : da a documentação de habilitação e 

proposta de preços, no qual foi julgada em sessão interna pela 

respeitável Comissão Permanen e de Licitação de Cascavel/CE, decidiu 

por inabilitar a recorrente por suposto descumprimento da cláusula 

editalicia, qual seja, Mothro Eij Deixou de apresentar enforme exigido no 

item 4.2.4.1, balanço patrimonial "constando ainda, no balanço, o 

número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito" e 

deixou de apresentar notas explicativas conforte exigência do item em 

questão. 

ir. Entreta to, não merece permanecer a 

inabilitação da empresa ora recorrente, consoante será amplamente 

demonstrado e comprovado. 

- DATTEMPESTIVIDADE 

e. 

  

  

ARCIO DE ARAUJO - ME 
NPJ 13749666/0001-99 

CREA 0010438351 
RG 2002032012915 SSP-CE 

decisão pela 

Em primeiro plano, cabe evidenciar que a 

inabilitação da empresa F, MÁRCIO DE ARAÚJO 

MARTEX SERVI 
CNP): 1 

RUA M, 501, PLANALTO ACRO 
FONE;+55(88)2135-2925 

 

5 E CONSTRUTORA — ME 

749.66á1 W01-99 
RTO, MORADA NOVA - CL, CEP: 62940-000 

MAIL: mtaitexuonstruloracegmaii.com  

Franco Hináio de Paiva Engfeil CREA CE 54233 
ORNP 0613627341 
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MEDEIROS, aqui na posição 

veiculada no DOE — Diário Ofici 

31(trinta e um) de agosto de 2 

Lei Federal 8.666/93, é perf 

ADMINISTRATIVO, no prazo 

Administração que julguem pela 

desclassificação do licitante. 

recursal. 

o 

de RECORRENTE, foi devidamente 

do Estado do Ceará, publicado no dia 

2. Destarte, consoante do art. 109 da 

tamente cabível impetrar RECURSO 

e 05(cinco) dias úteis, dos atos da 

habilitação, inabilitação, classificação e 

o, tempestivo está a presente peça 

EQUIVOCO COMETIDO PELA 

o 

COMISSÃO DE LICITAÇÃ 

É fund 

formal do ato coator, uma vez q 

seja, a inabilitação indevida da 

atende as exigências constantes 

Impo 

pela Comissão de Licitação, 

especificando com arrimo na 

decisão. Vejamos:  

ental que se propugne pela ilegalidade 

e padece de vício em sua origem, qual 

corrente sob premissa de que esta não 

o edital. 

te demonstrar que o motivo alegado 

i exposto de maneira genérica, não 

gislação as razões norteadas de tal 

tCNI2
J 13749666/0001-99 

MARCIO DE ARAUJO - ME 

CREA 0010438351 
RG 2002032012915 SSP-CE 

Motivo 

exigido 

"consta 

Livro D 

transcri 

a) Deixou de apresentar enforme 

o item 4.2.4.1, balanço patrimonial 

o ainda, no balanço, o número do 

ano e das folhas nos quais se acha 

" e deixou de apresentar notas 

Francisco 	de Paiva 
Eng. Civil CREA CE 54233 

DRNP OW62734-2 

MARTEX SERVI 
CNPJ: 1 

RUA M. N° 501, PLANALTO AERO 
FONE; +S5(80}2135 2425 

5 E CONSTRUTORA — ME 
749.666/0001-99 
RTO, MORADA NOVA - CE, CEP: 62940 000 

1L: mui to igc.rursati uttwriagrnali.uom 



1  

explicativas conforte exigência do item em 

questão: 

o 

Oquepc  

fato um equivoco por parte da co 

QUALIFICAÇÃO ECONOMINCOFIT  

integralmente na forma da lei p 

ausência de "Nota Explicativa" 

Patrimonial e tão pouco desqualifi 

licitação.  

demos brevemente concluir é que houve de 

33ã0 julgadora, pois as exigencias para a 

ANCEIRA foram devidamente cumpridas 

r parte de nossa empresa e a suposta 

ião invalida a apresentação do Balanço 

a empresa no cumprimento do edital de 

Alguns 

recurso administrativo comprovar 

não merece prosperar em face da 

corroborarão para que a ilustre p 

relação a nossa inabilitação.  

spectos que iremos considerar em nosso 

que nossa inabilitação fora injusta e que 

argumentações que serão aqui expostas e 

egoeira possa refazer seu julgamento em 

DAS NOTAS EXPLICA 

PAT 

NAS JUNTO AO BALANÇO 

MONIAL 

sai Vale 	'entar que a empresa apresentou seu 

balanço contábil conforme supracitado, adequadamente, seguindo as 

instruções normativas da Receita 

dar-se-á pelo documento devidam 

conforme acostado nos autos. 

Os in 

empresa capaz de cumprir suas a 

Além de referir ao seu nivel de liqui 

seus compromissos de curto prazo. 

F MARCO DE ARAUJO - ME 
CNPJ 13749666/0001 -.99 

CREA 0010438351 
RG 2002032012915 SSP-CE 	 CNP}: 

RUA ti, N4' 501, PLANALTO AEROP 
FONE:+55(88)2135-292S 

ederal, todavia a comprovação dos índices 

te assinado pelo contabilista responsável, 

adores exigidos demonstram ser uma 

vidades dentro de um determinado prazo. 

ez, ou seja, a sua capacidade de honrar os 

MARTEX SERVIU)) E CONSTRUTORA - ME 
7419.666/0001-99 

ORTO, MORADA NOVA - CE, CEP: 62940-000 

IMAIL: mattexconstruloraggmall.corn 

Francis<Hilio de Paiva 
Eng Civil CR A CE 54233 

ORNA CIÉ1 ,62734-2 

1 
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O fato de o balanço patrimonial não estar 

acompanhado de notas explica as, não acarreta qualquer prejuízo ao 

certame, nem tampouco aos de is licitantes, já que a comprovação dos 

índices exigidos fora realizada, dependentemente de notas explicativas 

através do balanço patrimonial apr sentado pela empresa. 

A falta das notas explicativas não implica a 

presunção de inidoneidade dacontabilidade da licitante, pois, vigora o 

princípio da instrumentalidade da formas quanto à qualificação econômico-

financeira, bastando que os doe mentos prestados sejam suficientes para 

evidenciar a saúde financeira das e presas, como no presente caso. 

Quanto 

notas explicativas referentes às dei  

estabelecida pelo Conselho Feder,  

exercer o poder fiscalizatório com 

melhoria da contabilidade nacional 

Por isso 

balanço patrimonial de detenninac  

sua inabilitação.  

obrigatoriedade das empresas elaborarem 

onstrações contábeis, trata-se de conduta 

de Contabilidade — CFC com vistas a 

conselho profissional, com o intuito de 

o fato de não haver notas cx-plicativas no 

licitante não se dá como suficiente para 

o 
Não ca ao órgão licitador fiscalizar contabilidades, 

apenas aferi-las em comparação a. objeto. Já com relação à redação do edital, 

que solicita a apresentação do b anço patrimonial, é possível interpretar a 

redação, como o documento chibo do, em harmonia com o que a legislação 

prevé e o CFC normatiza. Adem:1  s, como explicado acima, a ausência da 

apresentação das notas explica& nao implica na conclusao de que a 

empresa não produza suas demon-l p ações na forma da lei. 

O que 

apegar-se a excessivos rigores 

subsídios inabilitadores suficiente 

MÁRCIO DE ARAÚJO MED  

percebe no caso é que a Pregoeira tenta 

urocráticos, que sozinhos não seriam 

, para obter a inabilitação da empresa F. 

OS, algo já combalido pela doutrina 

administrativa, onde como exempla, podemos citar os ensinamentos do jurista 

administrativo Março]. Justen 	o, em seu livro Comentários à Lei de 

F MARCi0 DE ARAUJO - ME 
CNPJ 13749666/0001-99 	MARTEX SERVI 

CREA 0010438351 	 CNP3:1 
RG 2002032012915 SSPLeel, r'r S01, PLANALTO AERO 

FONE:+55(88)2135-2925 

5 E CONSTRUTORA - ME 
749.666/0001-99 
RTO, MORADA NOVA - CÊ, CEP: 629-10-000 

MAU: mnitexconstrutor a@gmaiLcom 

FranciscdHinálo de Peava 
Eng, Civil CREA CE 54233 

DRNP,051362734-2 
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Licitações e Contratos Administrati 	os 11° Edição de 2005, p. 60, manifestou- 

se: 

O princl o da proporcionalidade restringe o exercício 

dns com, etências públicos, proibindo o excesso. A 

medida limite é a salvaguarda dos interesses 

públicos e privados em jogo. (...) Os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade acarretam a 

impossibilidade de impor consequências de 

severidade incompatível com a irrelevância de 

defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da Lei ou do 

Edital depem ser interpretadas como instrumentais. 

Daí a adirertencia de Adilson de Abreu Dallari, para 

quem.: "'existem claras rnanifesta.çies doutrinárias e 

já há jurisprudência no sentido de que, na fase de 

habilitaçefo, não deve haver rigidez excessiva; (...) Se 

houver m defeito mínimo, irrelevante para essa 

comprova ção, isso não pode ser colocado como 

excluden 

exigêncic  

e do licitante Edital, como veiculando 

s instrumentais. A apresentação de 

documentos, o preenchimento de formulários, a 

elaboraçeo das propostas não se constitui em 

condutas ritualísticas. Não se trata de verificar a 

habilidade dos envolvidos em conduzir-se de modo 

mais con, orme ao texto da lei. Todas as exigências 

são o eia de verificar se o licitante cumpre os 

requisito de idoneidade e se sua proposta é 

satisfató e vantajosa. Portanto, deve-se aceitar a 

conduta do sujeito que evidencie o preenchimento 

das ências legais, ainda quando não seja 

adotada a estrita regulamentação originariamente 

imposta a Lei ou no EditaL Na medida do possível, 

deve promover, mesmo de oficio, o suprimento de 

defeitos de menor monta. Não se deve conceber que 

F MARCO DE ARAUJO - ME 
CNPJ 13749666/0001-99 

CREA 0010438351 
RO 2002032012915 SSP-CE 

Frarrepsco Hinaio de Paiva 
Eng. Civil CRER CE 54233 

DRNP 06135234-2' 
MARTEX SERVICOS E CONSTRUTORA - ME 

CNPJ:1.749.666/0001-99 
RUA M, N° 501, PLANALTO AEROPORTO, MORADA NOVA - CE, CEP: 62940-000 

FONE:+55(88)2135-2925 EMATL: martexoanstrutora@gmail.com  
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toda e 

Edital 

desclass 

uer divergência entre o texto da Lei ou do 

duz à inviabilidade, à inabilitação ou à 

cação. 

Deste m 

pela empresa quando da sua habili 

não a de que a empresa conseguiu  

sua capacidade econômica por meic  

, de posse dos documentos apresentados 

ação, não se pode tirar outra conclusão se 

demonstrar claramente a comprovação de 

dos documentos apresentados. 

o Veja bei  

regras previstas em edital não dev 

documentos que habilitem a empre 

explicariam detalhes no balanço 

não têm a função de alterar valores 

algum detalhe dos seus component,  

n, não estamos aqui a defender que as 

m ser seguidas, mas há que se diferenciar 

frente a documentos extras que somente 

nviado. Até porque, as notas explicativas 

do balanço patrimonial, apenas de explicar 

s, como seu próprio nome já diz. 

o 4 	 Adininist74~. ~Aça .Mun 
dw  fiscalizaçãO-: 	a Federal _el 

	3  de anesici_sii-je para  garailtiz_a_liwirii 

o 
do prqmciii)i"ato-akagtLça  1

- 

;gír4.totcridijUiWiii4giuk c-épjitsjisti 

411311W..P 4452ã3so nc• 

DA BUROCR4CIA EXACERBADA 

Note-se 

para a administração pública, 
exacerbados dificultam a executa  

ue o objetivo da licitação é o melhor preço 

e forma que se apegar a formalismos 

contratual e vão contra o interesse do 

próprio ente público. A doutrina é ampla no sentido de nortear o procedimento 

istrativo com vistas ao melhc r resultado quando o assunto é licitações. 

F MARCIO DE ARAUJO - ME 
CNPJ 1374966610001-99 	MARTEX SERVIÇOS E CONSTRUTORA ME 

CREA 0010438351 	 CNP3:11749.666/0001-99  1 
RG 2002032012915 5SfuicEti, N° 501, PLANALTO AEROP›RTO, MORADA NOVA - CE, CEP: 62940-000 

FONE:4-55(88)2135-2925 EMAIL: maitexconstrutoraggmail,corn 

RNP 061362734-2 

Francist;MiltnálQ de Paiva 
EngoCivil CREA CE 54233 



Inicialmente vejamos o conceito de licitação, 

segundo Hely Lopes Meirelles: 

Licitação lá o procedimento administrativo mediante o 

qual a Administração Pública seleciona a proposta 

mais vantajosa para o contrato de seu interesse. 

Como procedimento, desenvolve-se através de uma 

sucessão ordenorla de atos vinculantes para a 

Administrfação e para os licitantes, o que propicia 

igual oportunidade a todos os interessados e atua 

como fator de eficiência e moralidade nos negócios 

adininistriptivos. (1999, p. 246). 

Já. Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua a 

É um rtame que as entidades governamentais 

devem p mover e no qual abrem disputa entre os 

interess s em com elas travar determinadas 

relações de conteúdo patrimonial, para escolher a 

proposta rals vantajosa às conveniências públicas. 

Estriba-sé na ideia de competição, a ser travada 

isonomic4mente entre os que preencham os atributos 

e aptidõ4s necessários ao bom cumprimento das 

obrigaçõt que se propõem assumir. (2004. p. 483.). 

Segundo Rafael Carvalho Rezende Oliveira, sobre a 

formalidade dosprocessos licitatOriqs, temos o seguinte entendimento: 

F MAR= DE ARAUJO - ME 
C NPJ 13749666/0001-99 

CREA 0010438351 
RG 2002032012915 SSP-CE 

Francisco,Wráfa de Paiva 
Eng. Civil CREA CE 54233 

DRNP 061362734.2 

MARTEX SERVIÇOS E CONSTRUTORA - ME 
CNP): 131. 749.66b/0001-99 

RUA M, N" 501, PLANALTO AEROPTO, MORADA NOVA CE, CEP: 62940-000 

FONE: +55(86)2135-2925 C.,MAIL: tna rtexconSU utor a@grnail.‘x)ni 

licitação como: 



o 

o 

• 
eimma ~dm 

MARTEX 

É oporturio ressaltar que o princípio do procedimento 

formal náo significa excesso de formalismo. Não se 

pode perder de vista que a licitação é um 

procedimento instrumental que tem por objetivo uma 

finalida á específica: celebração do contrato com o 

licitante e apresentou a melhor proposta. Por esta 

razão, legislação tem flexibilizado algumas 

exigência formais, que não colocam em risco a 

isonomia. com  o intuito de garantir maior 

competiti 'dade. Exemplos: quando todos os 

licitantes ,forem inabilitados ou todas as propostas 

forem de.6classificadas, a Administração poderá fixar 

prazo Ora que os licitantes apresentem nova 

docurnelação ou outras propostas (art. 48, § 3. 0, da 

Lei 8.66d/ 1993); nas licitações para formalização de 

PPPs, o 

saneara 

insuflciê 

formal 

licitante 

edital pode prever a "possibilidade de 

to de falhas, de complementação de 

das ou ainda de correções de caráter 

o curso do procedimento, desde que o 

nossa satisfazer as exigências dentro do 

prazo fix do no instrumento convocatório' (art. 12, .IV, 

da Lei 1 , .079/2004); as micmempresas e empresas 

de pequeno porte podem corrigir falhas nos 

documentos de regularidade fiscal (art. 43, § 1.°, da 

LC 123/ 2006)etc. (2015, p. 173). 

Os fins da conduta administrativa têm que ser 

dotados de razoabilidade, proporcionalidade e justiça, não 

necessariamente de rigor form lista tacanho e dispensável, tendo em 

vista que os princípios da Lei 8, 66/93, que regula as licitações, foram 

seguidos, resultando na habilitação de empresa que apresentou os 

ocumentos de acordo com o estabelecido pelo edital. 

MARCIO DE ARAUJO - ME 
CNPJ 1374966610001-99 MARTEX SERVIÇOS E CONSTRUTORA - ME 

CRER 0010438351  CNP3:1$.749.666/0001-99 
RG 200203201291 5 SSIÀ-&44  14v 501, PLANALTO AEROPORTO, MORADA NOVA - CE, CEP: 62940 -000 

FONE:4-55(68)2135-2925 :!,MAIL: rnarlexconstrutora@gmaIl.com  

Frantiscpjtnálo de Paiva Eng, CivnREA CE 54233 
bRNP 061362734-2 
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F MARCIO DE ARAUJO - ME 
CNPJ 13749666/0001-99 

CREA 0010438351 
RG 2002032012915 SSP-CE 

burocracia 

MARTEX 

Cabe ainda fazer um paralelo entre a 

exacerbada e o princípio da supremacia do interesse 

público, tendo em vista que o apego excessivo ao formalismo destoa da 

função principal da Administração Pública. 

o 

Então a 

"vantajosidade" pode desconst  

norma do sistema jurídico, qu 

uma norma continuaria út 

individualmente em suas cone  

engessa os meios pelos quais at  

Marçal 

doutrinador diz que: 

.gidez formalista quando contraposta a 

uir a finalidade primaz de qualquer 

seja o bem comum. Daí se pensar se 

à coletividade ou aos homens 

ções humanas, quando o formalismo 

agiria sua finalidade. 

usten Filho contribui para o tema. O 

"A vant 

é uma 

(JUSTE)  

Licitaço 

São Pau 

josidade abrange a economicidade, que 

manifestação do dever de eficiência". 

FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 

s e Contratos Administrativos. 12 ed., 

o: Dialética, 2008, p. 64). 

o Este é, 

Administração Pública, inserida 

em melhorar não apenas a org 

suas finanças e todo o seu sistem 

o mesmo tenha uma relação harm 

clusive, um dos princípios e deveres da 

la Emenda Constitucional n° 19 de 1998, 

ação e o pessoal do Estado, mas também. 

:institucional-legal, de forma a permitir que 

ciosa e positiva com a sociedade civil. 

Final' 

manifestar que tal decisão de in 

pois a Licitante F. MÁRCIO 

referida documentação em total 

do, aproveitamos a oportunidade para 

ilitar a recorrente não merece ir à frente, 

ARAÚJO MEDEIROS apresentou a 

conformidade com o que fora solicitado 

Francisco '• 	de PaivaEng. Eng. CivilCREA CE 54233 
DRNP 061362734-2 

MARTEX SERVICOS E CONSTRUTORA — ME 
CNP3:13.719.666/0001-99 

RUA M, N" 501, PLANALTO AEROPORTO, MORADA NOVA - CE, CEP 62910 000 
FONE: +55(613)2135-2925 :á.MAIL: mat texconstr utor aQg ma II.corn 



Francis_coNináio de Parva 
Eng. Ci il CREA CE 54233 

CNPJ 13749666/0001-99 	 DRNP 061362734-2 
MAIO EX SERVIÇOS E CONSTRUTORA - mE 

CREA 0010438351 	 CNPJ:111.749.666/0001-99 
RG 2002032012915 SSP-CE ta.lx N" 501, PLANALTO AEROPORTO, MORADA NOVA - CE, CEP: 629-40 000 

FONE:+55(8B)2135-2925 emAIL: martoxcvnstrutora@gmail.com  

É sabido que a Administração pública, ao 

licitar, terá discricionariedade e poderá exigir o cumprimento de 

determinadas condições para a articipação no certame. No entanto, a 

inabilitação e exclusão de qu quer licitante pode ser dar de forma 
desarrazoada e desproporcio al, visto que a discricionariedade 

administrativa esbarra em limites impostos pela legislação e pelos 

princípios presentes em nosso ordenamento. 

MARTEX 
Página 11 de 13 

no Edital. Fazendo constar todos os elementos necessários para a sua 

integral habilitação. 

Em confronto ao alegado pela respeitável 

Comissão de Licitação, fora jun' tado ao processo, em atendimento a 

clausula em questão o Balanço Patrimonial devidamente registrado já 

JUCEC Junta Comercial do Estado do Ceará. 

É a apli 

que caso contrário, empresas 

ação do princípio da razoabilidade, já 

novas não poderiam participar de 

licitações. 

  

   

Isso porque a concorrência é um dos principais 

pilares do processo licitatório. Nb qual é interesse a obtenção do maior 

número de licitantes para obtenção da melhor proposta. 

o 

Portanto Assim sendo, esta RECORRENTE, 

apresentou todos os documer  

conforme determina a lei de li 

edital do presente certame, 

inabilitação. 

 

os pertinentes a sua HABILITAÇÃO 

itações e de acordo com o exigido no 

sendo injusta e incoerente a sua 

 

   

   

III— DO DIREITO 
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o 

Oportu 

do tema aqui debatido, a fim 

douta CPL. 

O fato 

todos os aspectos as exigências 

para ser inabilitada. Ou se for, 

provamos seu equivoco, de form 

Dessa 

licitação, deve, com base 

proporcionalidade, verificar se o 

fins colimados pelo edital, c 

empresa recorrente. 

se faz apresentar as decisões acerca 

e esclarecer o equivoco praticado pela 

que a RECORRENTE cumpriu em 

a cláusula e não teria qualquer motivo 

r motivos descabidos, que rebatemos e 

meritória e concreta. 

rma, a Comissão instalada para a 

os princípios da razoabilidade e 

documentos apresentados atingem os 

vistas a proceder a habilitação da 

Neste 

Granaziera, em "Licitações e 

adendos ao escrever: 

smo raciocínio, Maria Luiza Machado 

ontratos Administrativos", dispensou 

o 

"É nece 'sário ponderar os interesses existentes 

e evitar ',resultados que, a pretexto de tutelar o 

interess público de cumprir o edital, produza a 

eliminaç o de propostas vantajosas para os 

cofres p blicos". 

É crista 

apresentada pela recorrente é n 

não encontra fundamentaç 

documentação da recorrente 

exigências legais. 
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o que o julgamento da documentação 

lo de pleno direito, como demonstrado, 

suficiente para inabilita-la. A 

incontroversa e atende todas as 

Franchwil-iináio 0,Paiva Eng. 
vil CREA CE 54233 ORNP 061362734-2 
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Francisco Hi 
Eng. civis 

PaRNp 
IP  de Paiva 
CE 5233 

13 62734-2 

Aduzida 

recurso administrativo, e tudo 

presente para a procedência do 

a empresa RECORRENTE na T 

promovida pelo Município de Ca 

as razões que balizaram o presente 

o mais que dos autos constam, é o 

ecurso Administrativo, HABILITANDO 

MADA DE PREÇOS N° 019/2022/TP, 

cavei/ CE. 

retos, 

ferimento. 

ova/ CE, 08(oito) de setembro de 2022. 
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